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Estatuto Social

INSTITUTO NACIONAL DE INVESTIDORES

Capítulo I

Denominação, Sede  e Prazo de Duração
Artigo 1º.
O Instituto Nacional de Investidores, de ora em diante referido neste Estatuto Social pela sigla “INI”, é uma associação civil, sem fins lucrativos. 

Artigo 2º.
O INI reger-se-á pelo presente Estatuto Social, pelas disposições regulamentares aprovadas por seu Conselho de Administração e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.

Artigo 3º. 
O INI terá sua sede e foro na Rua Assembléia nº 10, Salas 3.616 e 3.617, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, podendo, por deliberação de seu Conselho de Administração, abrir ou extinguir escritórios, dependências ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior.

Artigo 4º.
O prazo de duração do INI é indeterminado, podendo ser dissolvido a qualquer tempo, na forma prevista por este Estatuto Social.

Capítulo II

Objeto Social
Artigo 5º.
O INI foi constituído de modo a concentrar esforços por parte de entidades envolvidas e interessadas no desenvolvimento do mercado de ações, oferecendo um programa permanente de divulgação e conscientização do público em geral quanto à importância desse mercado.

Artigo 6º.
Constituem objetivos principais do INI:

I. promover o conhecimento, a educação e a orientação do público em geral sobre o funcionamento do mercado de ações;

II. promover a criação de Clubes de Investimento e atuar na formação técnica dos respectivos quotistas;

III. aprimorar conhecimentos, promover e coordenar estudos, pesquisas e trabalhos técnicos e apoiar esforços relativos ao mercado de valores mobiliários, visando estimular atitudes favoráveis a alternativa de aplicação nesse mercado.

Parágrafo Único.
Para a consecução de seus objetivos, o INI poderá:

(i) planejar e oferecer programas de cursos livres, cursos de ensino pela rede mundial de computadores (internet) e por correspondência;

(ii) promover seminários, conferências, ciclos de palestras e simpósios, ou co-patrocinar a realização desses eventos;

(iii) promover atividades culturais;

(iv) elaborar e publicar materiais didáticos ou educativos, como por exemplo, livros, revistas, apostilas, boletins e guias, diretamente, ou mediante contratação de quaisquer entidades dela integrantes ou não;

(v) elaborar ou contratar estudos e pesquisas inerentes à sua área de atuação; e

(vi) outras atividades correlatas aos seus objetivos.

Artigo 7º.
O INI poderá celebrar contratos ou convênios com outras entidades, relacionadas com a consecução de seu objeto social.

Capítulo III

Patrono do INI

Artigo 8º.
É concedido, em caráter permanente, ao Sr. Ronaldo Augusto da Frota Nogueira o título de PATRONO DO INI, em reconhecimento ao trabalho que desenvolveu para a criação do INI.

Parágrafo Único.
O PATRONO DO INI participará, na qualidade de convidado, das reuniões do Conselho de Administração com direito a voz e sem direito a voto.

Capítulo IV

Membros Fundadores
Artigo 9º.
São Membros Fundadores do INI as pessoas físicas e as pessoas jurídicas que a ele se associarem, até o último dia útil do ano civil de 2003, através da aquisição da quota inicial de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Parágrafo Único.
Os Membros Fundadores do INI somente passarão a efetuar a contribuição anual relativa a Membro Associado a partir de 1º de janeiro de 2004.

Capítulo V

Membros Associados
Artigo 10º.
Além dos Membros Fundadores, que também integram a categoria de Membros Associados do INI, poderão ser admitidas nessa categoria outras pessoas cujos pedidos de admissão sejam aprovados pelo Diretor Geral, de acordo com as regras expedidas pelo Conselho de Administração.

Parágrafo 1º.
O Conselho de Administração poderá criar categorias diferenciadas de Membros Associados, estabelecendo os requisitos mínimos para cada categoria que criar.

Parágrafo 2º.
O Conselho de Administração poderá criar categorias de Associado Especial, estabelecendo os requisitos mínimos, direitos e deveres para a categoria que criar.

Parágrafo 3º.
O Associado Especial não terá direito de voto nas Assembléias Gerais.

Capítulo VI

Deveres e Direitos do Membros Associados
Artigo 11.
São deveres dos Membros Associados:

I. cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, as decisões da Assembléia Geral e do Conselho de Administração;

II. zelar pelo bom nome do INI;

III. pagar, pontualmente, as contribuições e demais custas devidas ao INI;

IV. manter atualizados os dados de seu cadastro;

V. colaborar com o INI na consecução de seus objetivos.

Artigo 12.
São direitos dos Membros Associados:

I. participar das atividades do INI;

II. receber regularmente informações, relatórios e correspondências sobre as atividades desenvolvidas pelo INI;

III. receber, com antecedência, circulares e demais comunicações do Conselho de Administração e da Diretoria do INI;

IV. participar de cursos e eventos organizados pelo INI, e ter preferência para patrocinar eventos organizados pelo INI;

V. comparecer às Assembléias Gerais e nelas exercer o direito de voto; e

VI. ser eleito, ou ter representante seu eleito, membro do Conselho de Administração.

Artigo 13.
Qualquer Membro Associado ou Associado Especial do INI poderá dele desligar-se através de notificação escrita e firmada por seu representante legal.

Parágrafo 1º.
A notificação de desligamento, dirigida ao Presidente do Conselho de Administração do INI, será apreciada em reunião do Conselho de Administração, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento, por protocolo ou registro postal, e será desde logo aceita se o interessado tiver satisfeito todas as obrigações assumidas perante o INI.

Parágrafo 2º.
Em caso de desligamento, o Membro Associado ou Associado Especial não terá direito à devolução, ainda que proporcional, das contribuições ou doações feitas ao INI. 

Artigo 14.
Qualquer Membro Associado ou Associado Especial do INI poderá dele ser excluído, desde que a exclusão, proposta pelo Conselho de Administração, seja aprovada em Assembléia Geral dos Membros Fundadores e dos Membros Associados, por maioria absoluta dos presentes.

Parágrafo Único.
O Membro Associado excluído na forma deste Artigo poderá, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação de exclusão, encaminhar pedido de reconsideração da medida ao Presidente do Conselho de Administração do INI, o qual deverá submetê-lo a nova apreciação da Assembléia Geral, se as razões aduzidas inovarem os motivos que tenham dado origem à exclusão.

Capítulo VII

Assembléia Geral
Artigo 15.
A Assembléia Geral, órgão soberano do INI, tem poderes para decidir quaisquer assuntos relativos ao seu objeto social, respeitadas as disposições constantes deste Estatuto Social, competindo-lhe:

I. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração;

II. examinar, discutir e votar a proposta orçamentária para cada exercício;

III. examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício findo;

IV. instalar o Conselho Fiscal, quando requerido por, no mínimo, 0,1 (um décimo) dos Membros Associados;

V. alterar o Estatuto Social;

VI. deliberar quanto à exclusão de Membro Associado e de Associado Especial;

VII. interpretar as normas estatutárias e decidir sobre casos omissos;

VIII. deliberar quanto à alienação do patrimônio do INI; e

IX. deliberar quanto à extinção do INI.

Parágrafo Primeiro.
Nos atos que impliquem em alienação e oneração de bens imóveis e em assunção de dívidas, ou comprometimento de recursos de valor superior a 10% (dez por cento) do Patrimônio do INI, deverá ser ouvida a Assembléia Geral, para tal fim especialmente convocada.

Parágrafo Segundo.
Cada Membro Associado terá direito a 1 (um) voto nas Assembléias Gerais e o Associado Especial não terá direito a voto nessas mesmas oportunidades.

Artigo 16.
As Assembléias Gerais devem ser convocadas por ofício circular, entregue aos Membros Associados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de sua realização.

Parágrafo 1º.
A convocação, além da “ordem do dia”, deve conter declaração expressa de que, não havendo número de instalação, na hora prefixada, a Assembléia Geral instalar-se-á, com qualquer número, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após.

Parágrafo 2º.
Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a Assembléia Geral a que comparecerem todos os Membros Associados.

Artigo 17.
A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de, no mínimo, metade dos membros associados e, em segunda convocação, com qualquer número, deliberando, sempre, por maioria de votos dos presentes no momento de cada votação.

Parágrafo 1º.
A proposta de alteração do Estatuto social requer a aprovação prévia da maioria dos Membros Fundadores.

Parágrafo 2º.
Para as deliberações relativas à destituição de administradores, à alteração do Estatuto social e à dissolução do INI será exigido o voto concorde de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Membros Associados presentes à Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos Membros Associados ou com menos de 1/3 (um terço) em segunda convocação.

Artigo 18.
Antes de instalar-se a Assembléia Geral, os Membros Associados devem assinar o “Livro de Presença”, e os trabalhos e deliberações da Assembléia Geral devem ser lavrados em livro próprio.

Parágrafo 1º.
A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, que escolherá, entre os presentes, um Secretário.

Parágrafo 2º.
A ata da Assembléia Geral será colocada à disposição dos membros associados, até 30 (trinta) dias após a sua ocorrência.

Artigo 19.
A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo, uma vez por ano, até o final do mês de abril, para deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício anterior.

Artigo 20.
As Assembléias Gerais reunir-se-ão sempre que convocada pelo Conselho de Administração ou por seu Presidente.

Parágrafo 1º.
A Assembléia Geral Extraordinária poderá, também, ser convocada por solicitação de um quinto dos Membros  Associados do INI, dirigida ao Presidente do Conselho de Administração, com a indicação expressa da ordem do dia.

Parágrafo 2º.
Na hipótese de o Presidente do Conselho de Administração deixar de atender, por mais de 8 (oito) dias úteis, o pedido referido no parágrafo anterior, a Assembléia Geral poderá ser convocada diretamente por Membros Associados que representem um quinto do quadro social.

Capítulo VIII

Administração
Artigo 21.
O INI será dirigido por um Conselho de Administração e por uma Diretoria.

Parágrafo 1º.
O INI terá um Conselho Consultivo com funções de assessoramento ao Conselho de Administração e de apoio à consecução dos objetivos do instituto.

Parágrafo 2º.
O INI poderá ter um Conselho Fiscal com funções de verificação e tomada de contas da gestão administrativa-financeira.

Seção I

Conselho de Administração
Artigo 22.
O Conselho de Administração será integrado por, no máximo, 19 (dezenove) Conselheiros, pessoas físicas, sendo:

I. até 10 (dez) Conselheiros indicados dentre os representantes dos Membros Fundadores;

II. até 8 (oito) Conselheiros indicados dentre os representantes dos demais Membros Associados;  e

III.
Diretor Geral do INI.

Parágrafo 1º.
Para o primeiro mandato, o Conselho de Administração eleito em 19 de fevereiro de 2003 será integrado por Conselheiros representantes da totalidade dos Membros Fundadores existentes na data da eleição, qualquer que seja o número deles.

Parágrafo 2º.
Na composição do Conselho de Administração não pode haver mais de 1 (um) Conselheiro vinculado ao mesmo Membro, à exceção do Diretor Geral.

Artigo 23.
Os Conselheiros referidos nos incisos I e II do artigo anterior serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, admitida a reeleição.

Parágrafo Único.
Os Conselheiros referidos nos incisos do artigo anterior terão mandato fixo de 2 (dois) anos.

Artigo 24.
Na reunião do Conselho de Administração posterior à Assembléia Geral Ordinária que os elegeu, deverão ser eleitos o Presidente e os dois Vice-Presidentes do Conselho de Administração.

Parágrafo 1º.
O Presidente será eleito dentre os Conselheiros representantes dos Membros Fundadores.

Parágrafo 2º.
Um dos Vice-Presidentes será eleito dentre os Conselheiros representantes dos Membros Fundadores e o outro dentre os Conselheiros representantes dos Membros Associados.

Parágrafo 3º.
Para o primeiro mandato, os 2 (dois) Vice-Presidentes serão eleitos dentre os Conselheiros representantes dos Membros Fundadores.

Parágrafo 4º.
O Conselho de Administração designará qual dos Vice-Presidentes substituirá o Presidente em suas ausências ou impedimentos.

Parágrafo 5º.
A investidura dos Conselheiros far-se-á mediante termo lavrado no livro de atas de reuniões do Conselho de Administração.

Artigo 25.
Os Conselheiros não são remunerados, a qualquer título, pelo exercício de suas funções.

Parágrafo Único.
O Diretor Geral, por sua participação no Conselho de Administração, também não recebe qualquer remuneração.

Artigo 26.
O Presidente e os 2 (dois) Vice-Presidentes terão mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição por igual período.

Parágrafo 1º.
Ocorrendo a vacância do cargo do Presidente do Conselho de Administração, este será automaticamente substituído pelo Vice-Presidente designado pelo Conselho de Administração, que assumirá a Presidência até a eleição de novo Presidente, que deverá ocorrer por indicação de Membros Fundadores.

Parágrafo 2º.
Ocorrendo a vacância do cargo do Vice-Presidente do Conselho de Administração, eleger-se-á, dentro da mesma categoria de conselheiros representantes de Membros Fundadores ou Membros Associados, novo Vice-Presidente para o restante do período.

Parágrafo 3º.
Ocorrendo a vacância de cargo de Conselheiro representante de Membro Fundador e/ou de Membro Associado, na primeira Assembléia Geral que ocorrer será eleito novo Conselheiro representantes de Membro Fundador e/ou de Membro Associado, que preencherá o cargo, pelo prazo que restar para o término do mandato do Conselheiro cujo cargo ficou vago.

Parágrafo 4º.
Na eventual ausência temporária do Presidente e dos 2 (dois) Vice-Presidentes incumbirá a um dos Conselheiros representante dos Membros Fundadores indicado em reunião do órgão, presidir o Conselho de Administração.

Artigo 27.
Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. instalar e presidir as Assembléias Gerais;

II. presidir as reuniões do Conselho de Administração;

III. propor ao Conselho de Administração os nomes do Diretor Geral e dos demais Diretores.

Parágrafo Único.
Compete aos Vice-Presidentes do Conselho de Administração coadjuvar o Presidente no exercício de suas atribuições.

Artigo 28.
Compete, privativamente, ao Conselho de Administração:

I. fixar as diretrizes fundamentais das políticas do INI, por iniciativa dos seus membros associados, ou a ele propostas pela Diretoria;

II. acompanhar e controlar a execução das diretrizes fixadas, zelando pela observância do disposto no presente Estatuto Social e nas demais normas reguladoras do INI;

III. aprovar a estrutura organizacional do INI, definindo cargos, funções e a política de remuneração;

IV. eleger seu Presidente e os 2 (dois)Vice-Presidentes, dentre os representantes efetivos dos Membros Fundadores e dos Membros Associados do INI, atribuindo-lhes competências não expressamente previstas neste Estatuto Social;

V. nomear, fixar a remuneração e dispensar o Diretor Geral e os demais Diretores;

VI. submeter à Assembléia Geral, com seu parecer:

a) os orçamentos para o exercício social seguinte e programas de aplicação de recursos financeiros do INI;

b) eventuais alterações orçamentárias indispensáveis;

c) o relatório, as demonstrações financeiras e o relatório geral de atividades do INI, ao término de cada exercício social;

d) planos e estratégias de expansão;

e) alteração do Estatuto Social; e

f) exclusão de Membro Fundador ou Membro Associado.

VII. escolher e destituir os auditores independentes, se for o caso;

VIII. aprovar quaisquer normas regulamentares aplicáveis à administração do INI;

IX. deliberar sobre todos os assuntos não previstos neste Estatuto Social, bem como resolver casos omissos;

X. criar categorias diferenciadas de Membro Associado e de Associado Especial, estabelecendo os requisitos mínimos para cada categoria que criar;

XI. deliberar quanto à alienação e oneração de bens móveis, bem como quanto à alienação e oneração de bens imóveis e em assunção de dívidas, ou comprometimento de recursos de valor até 10% (dez por cento) do patrimônio do INI; e

XII. propor à Assembléia Geral, a dissolução do INI. 

Artigo 29.
O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 2 (dois) meses, ou, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou pela maioria dos Conselheiros, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

Parágrafo 1º.
Os Conselheiros não poderão se fazer representar nas reuniões do Conselho de Administração.

Parágrafo 2º.
As reuniões do Conselho de Administração serão dirigidas por seu Presidente ou, em seu impedimento, pelo Vice-Presidente, e secretariadas pelo Diretor Geral, incumbindo-lhe preparar as pautas, fazer reproduzir as atas e as lavrar em livro próprio.

Parágrafo 3º.
As deliberações do Conselho de Administração, reproduzidas em atas, devem ser colocadas à disposição dos membros fundadores e dos membros associados do INI.

Artigo 30.
O Conselho de Administração deliberará por maioria de voto, sempre que estiverem presentes, pelo menos, a maioria de seus integrantes.

Parágrafo Único.
Nas deliberações do Conselho de Administração, o Presidente ou, no seu impedimento, o Vice-Presidente, além do voto pessoal, terá o voto de qualidade em eventual caso de empate na votação.

Seção II

Diretoria

Artigo 31.
 A Diretoria será composta por até 3 (três) Diretores, sendo um Diretor Geral e os demais sem designação especial, eleitos pelo Conselho de Administração.

Parágrafo 1º.
A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de atas da Diretoria.

Parágrafo 2º.
O mandato dos Diretores será por prazo indeterminado.

Artigo 32.
A Diretoria funcionará sob a responsabilidade pessoal e imediata do Diretor Geral, profissional de ilibada reputação e profundo conhecimento do mercado de ações, que será contratado pelo Conselho de Administração do INI. 

Artigo 33.
Nos limites de suas respectivas atribuições, observado especialmente o disposto no artigo 35 deste Estatuto Social, ao Diretor Geral e aos demais diretores caberá a prática dos atos necessários ao funcionamento regular do INI, competindo-lhes executar e fazer executar as deliberações da Assembléia Geral e do Conselho de Administração.

Parágrafo 1º.
Compete ao Diretor Geral em conjunto com qualquer outro Diretor, ou a um Diretor conjuntamente com um procurador, ou ainda, a dois procuradores em conjunto, a representação do INI perante terceiros e a assinatura de quaisquer documentos que impliquem em responsabilidade para o INI.

Parágrafo 2º.
A constituição de procuradores do INI deverá ser feita por quaisquer dois Diretores em conjunto, devendo os poderes e prazo para exercê-los ser especificados no instrumento de mandato.

Parágrafo 3º.
Nos atos a serem praticados fora da sede social, desde que para tanto expressamente autorizados pela Diretoria através de reunião, o INI poderá ser representado por um único Diretor ou procurador.

Parágrafo 4º.
A representação ativa e passiva do INI, em juízo ou fora dele, perante qualquer pessoa, natural ou jurídica, competirá ao Diretor Geral em conjunto com qualquer outro Diretor, ou a um Diretor conjuntamente com um procurador, ou ainda, a dois procuradores em conjunto.

Parágrafo 5º.
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação ao INI, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pelo Conselho de Administração.

Artigo 34.
Além das atribuições e poderes que lhe forem conferidos por Lei e por este Estatuto Social, competirá ao Diretor Geral:

I. a prática dos atos necessários ao funcionamento regular dos objetivos do INI; 

II. dar execução à política e às determinações traçadas pelo Conselho de Administração;

III. dirigir e coordenar os serviços e as atividades administrativas, contábeis e financeiras do INI;

IV. apresentar ao Conselho de Administração:

a) proposta orçamentária anual do INI;

b) balancetes e demonstrativos financeiros periódicos, apresentando-os, ainda, se o caso, ao Conselho Fiscal;

c) balanços, demonstrações financeiras e relatórios de atividades anuais;

d) programas para aplicação de recursos;

e) subsídios para a fixação de diretrizes das políticas do INI;

f) proposta para alteração do Estatuto Social; e

g) proposta para a exclusão de Membro Fundador ou Membro Associado.

V. assinar ordens de pagamento ou cheques nominativos e movimentar contas bancárias para aplicação de disponibilidades, de acordo com as políticas traçadas pelo Conselho de Administração.;

VI. elaborar e propor ao Conselho de Administração normas reguladoras do funcionamento do INI, inclusive sobre quantidade de pessoal e tabelas de cargos e salários;

VII. contratar e dispensar o pessoal necessário ao funcionamento do INI;

VIII. manter o Conselho de Administração permanentemente informado das atividades a cargo da Diretoria.

Artigo 35.
O Diretor Geral será substituído:

I. em caso de ausência ou impedimento temporários, pelo Diretor que ele designar;

II. no caso de vacância do cargo, pelo substituto eleito pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Único.
Em suas ausências e impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos, uns pelos outros, conforme designação do Diretor Geral.

Artigo 36.
Competirá aos demais Diretores coadjuvar o Diretor Geral no exercício de suas funções.

Artigo 37.
A Diretoria reunir-se-á sempre que o exigirem os interesses sociais, por convocação do Diretor Geral ou dos 2 (dois) Diretores, dispensadas formalidades de convocação no caso de comparecimento unânime ou quando o Diretor ausente manifeste, por escrito, sua concordância.  As deliberações serão consignadas em ata e serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

Parágrafo Único.
O Diretor Geral, além do voto pessoal, terá o voto de qualidade em eventual caso de empate na votação.

Artigo 38.
O Conselho de Administração fixará o montante individual da remuneração da Diretoria.

Seção III

Conselho Fiscal

Artigo 39.
O Conselho Fiscal, quando instalado pela Assembléia Geral, será composto de 3 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes, com mandato até a Assembléia Geral Ordinária que se seguir.

Parágrafo 1º.
Aplicar-se-á ao Conselho Fiscal do INI, no que couber, em matéria de requisitos e impedimentos, competência, pareceres e representações, bem como deveres e responsabilidades, o disposto na Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404/76).

Parágrafo 2º.
Os membros do Conselho Fiscal não serão remunerados pelo INI.

Seção IV

Conselho Consultivo

Artigo 40.
O Conselho Consultivo, composto de até 15 (quinze) integrantes, exercerá suas funções principalmente através de:

I. fornecimento de sugestões e idéias que promovam o desenvolvimento do mercado de ações;

II. emissão de opiniões e pareceres sobre matérias que lhe forem submetidas pela Assembléia Geral e pelo Conselho de Administração.

Artigo 41.
Os integrantes do Conselho Consultivo, eleitos pelo Conselho de Administração, exercerão suas funções pelo prazo de 2 (dois) anos, permitida a recondução, e serão escolhidos entre pessoas de ilibada reputação e reconhecido prestígio por notórias contribuições realizadas em seu segmento.

Artigo 42.
Os membros do Conselho Consultivo escolherão, dentre eles, o que exercerá a Presidência, pelo prazo mencionado no artigo anterior.

Parágrafo Único.
Na hipótese de vacância do cargo de Presidente do Conselho Consultivo, antes do término do prazo previsto para o exercício desta função, outro membro será escolhido para, na forma deste artigo, completar o período restante.

Artigo 43.
O Conselho Consultivo reunir-se-á em cada exercício, pelo menos duas vezes, segundo calendário previamente aprovado pelo Conselho de Administração.

Parágrafo 1º.
As reuniões, quando não houver data predeterminada, serão convocadas por determinação do Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo 2º.
Salvo no caso de reunião conjunta com o Conselho de Administração, quando o Presidente deste assumirá a direção dos trabalhos, as reuniões do Conselho Consultivo serão dirigidas pelo seu Presidente.

Parágarafo 3º.
Na hipótese de ausência do Presidente, o Conselho Consultivo decidirá qual dos membros presidirá a reunião.

Capítulo IX

Recursos Financeiros e Patrimoniais
Artigo 44.
Constituem receitas do INI:

I. contribuição inicial dos Membros Fundadores

II. anuidades dos Membros Associados e dos Associados Especiais;

III. rendas decorrentes de cursos, publicações e serviços;

IV. resultados de aplicações financeiras.

Parágrafo Único.
O Diretor Geral poderá fazer as aplicações financeiras de que trata o inciso IV deste artigo, conforme as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração.

Artigo 45.
 O patrimônio do INI será constituído, inicialmente, de recursos advindos de Membros Fundadores.

Artigo 46.
O INI considera-se beneficiário de imunidade tributária sobre seu patrimônio, renda e serviços, subordinando-se à rigorosa observância dos seguintes requisitos legais:

I. não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;

II. aplicará, integralmente, no País os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

III. manterá escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão;

IV. não remunerará os integrantes dos Conselhos de Administração, Consultivo e Fiscal.

Capítulo X

Reforma Estatutária e Dissolução do INI
Artigo 47.
O Estatuto Social do INI somente poderá ser reformado em Assembléia Geral, regularmente convocada para esse fim, observado o disposto no parágrafo 1º e o quorum estabelecido no parágrafo 2º do artigo 17.

Artigo 48.
A dissolução do INI somente poderá ser tomada em assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para esse fim, observado o quorum exigido no parágrafo 2º do artigo 17.

Artigo 49.
As condições da dissolução serão definidas no ato que dispuser a respeito, devendo, necessariamente, dele constar o destino a dar ao patrimônio então existente, refletido em balanço patrimonial especificamente levantado para aquele fim.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2003.
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